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DocuMENTo DE FoRM ALrzAÇÃo »n DEN{ANDA

l)ocurnenlo de Formalização de Demanda (DIID) é o documento em que a área requisitar,te evideucia c

detalha a necessidade de contratação, especificam as informações mínimas requeridas ao preenchimcnlo
ilo DFD, as uais serão detalhaclas nos tó lcos a se

! N]'EI{E,SS S Prefeitura Munici de la do Alto Ale
I)A'I'A I'REVISTA
I'AílA CJOi\CLTTSÃO 12 Mcses

OCESSO

:àI,#tíi"sr.
P,,, 

---l--Éri| -^.. J1

,r t* ^,--*/ ir.l ,
{'.. iílr,/;" l.lfI
;+j:'í",ü1.íllr

:=:1 la
i rq-Àrnr-ra i'

:'r..........'%'-:l
_. j§ I. 

,{r.. .i.,. l. 4í I

-- 
--1i)trscRrÇ o

SUCINTA DO OBJETO
GRAU DE

I}RIORIDADE DA
{JOMPRA OU DA
L'ONTRATAÇÃO

.íIJSTIT:ICATIVA DA
NIICESSIDADE DA
cONT'RATAÇÃO

Locação cle imóvel para CREDBAHIA

VIedia

Considerando a importância clo Programa cle Microcrer!ittr cJo (iovenro clr, 
1

::r,1:,i3iil:il:,x,??ill:ffi ;t;"J}::#.3;,i::"J;,:tTltl:ff;:::Il;:l
e tbrtalecirnento de pequenos negócios. justifica-se ii ncccssicladc cl. i

clisprrrribilização de espaço físico adequado para o furrcionan)cnt() tlc scrr posil) rr()

rnunicípio de Clapela do Alto Alegre. 
l

O rnunicípio atuahnente não clispõe de irnovel publico corrr estnrtrrra l,-i..':,
apropriada e localizada em trea estratégica que atencla as exigências .iu

acessibilidade, infraestrutura, segurança e confbrto para o aterrdimento ao púhlico-
alvo do programa. Dessa forma, torna-se indispensável a locação cle imovel urbln..;
para sediar o referido posto.

A instalação do posto do CREDts,,\HIA ern local aprcpr"iaCo corrtril:r;ir';,
significativanteute para o fortalecirnento da política cle apoio r:i()

microetttpreendedor local, prontovendo inclusão proclritir lr e rnclhorirr -lrr

qualidade dc vitla da. poprrlação.

i.-sPECrFrCaÇÕES:

I'RAZO DE ENTREGA/
IiXECU Ão
I,OCA E HORARIO DA
IiSTREGA
IJNIDADE E SEI{VU)OR
I{ESPONSAVEL PAIIA
[:]SCLARECIMENT'(}

I}ITAZO PARA
I'AGAMENTO

DESCRIÇÃO QUAN'r'.

Locação de imovel

12 MBSES

PREFEITURA MUNTCIPAL

['refeitun"a Municipal - Eri'ran Siiva Sarrius

O pagamento será efctuado rnensalmente, até o tlecinru dirr útil tlo rni:q

seguinte ao da prest:rçflo dos serviços, mediante apresentaçiiti de nota lil.icrli,,

que será corrl'erida e atestada por servitlor devidarnente designado para cssc

firn, dgclarando que os serviços foram prestados.
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de Oliveira
Setor de Compras
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IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE
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Ao Secretario de Desen. Econônrico e Meio Arrbiente
Carlos Barbosa da Silva Junior

Solicito levantamento cle inróvel no: .Município. cle Capela do Alto Alegre - BA para

funcionamento do CREDBAHIA, contendo 01 espaço Íisico comercial, em local de Íácil
acesso para deslocamento.
CONSIDERANDO qtre o programa CREDBAHIA tern se mostrado eÍicaz- em cli\iersos
municípios baianos no estímulo a formalizaçáo de pequenos negócios e fbrtalecimento da

economia local;
CONSIDERANDO qlre a populaçâo local demonstra demanda crescente por apoio
financeiro e capacitação técnioa para empreender;
CONSIDERANDO que a presença cle uÍna unidade física do progranla facilita o

aterrdimento presencial, com orientação e acompanhamento individu alizado clos

beneÍjciários;
CONSIDERANDO que o firncionamento da unidade atenderá aos princípios da

cconomicidade, eficiência e interesse publico, ao proporcionar benefícios dirctos à

comunidade local.

Capela do Alto Alegre - BA, 17 de Abril de 2025.

CA
Sec. de Desen.

DA SILVA JUNIOR
ico e Meio Ambiente
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cERTIFrcnçÃo DA INExISTÊxt-'; /:, LlE iii,tóvnts púgt-lcos pAIt,,\ locaçÃ«t

[rr"r. Brivan dos santos Silva. inscrita no CPF no:019.xxx.xxx-74, e devidamentc nomeackr conl,]
Secretario Municipal cle Administração e planejamento do Município e Capela clo Altti Alegrt'-
tsA" CER'|IFICO, para os devidos 1-nrs legais, a inexistência de imóveis púrblicos vagos ü

clisponíveis que possaltl atender ao obje'to- de interesse da Administração Irública, confonlc
previsão legal constanle no Art.74, § 5o,.lric,-Il;.refqt.s{}te a locação de imovel para luncionanre nit)
do CREI)BAHIA. Esta certiÍlcação e.enaitidaapos.minrrciosa análise dos regislr'r,S ü iníirlrnaçi',
clisponíveis.
Além disso, foi realizada consulta diversas quan ponibilidade de inrtivel corn i.r.,

',1

\7
Capela clo Alto Alegre - BA.
Considerando que a escolha por locação de imóvel particular se justifica prrlâS condiçii*
específicas do imór,eI desejaCcr para atender de formaefr.caz às necessidades cla ,\dmirristraç,,
P úrbl i ca, co nforme cl etalhaclo na .i ustifi cati va apresentada
Declaro ainda que, diante da ausência rle imoveis públicos que atendam integralmcnte oor rfi1§ril ,

nccessários para o pleno funcionamento e segurarrça da atividade administrativa, a locação .l-r

imóvel particr"rlar se mostra-corno a opção rnais adequada e _vantajosa 
para a Administraçàti

['úrblica. Por firl, comprometo-me a manter esta certificação atualizacla. inftlrmanrltr
irnediatamente qualquer alteração nas condições dos irnóveis públicos sob responsabilidade dc:;ti'
orgão qlle possam influenciar na decisão cle locação.

c.aracterísticas necessárias à demanda
Municipal de Capela do Alto Alegre possul n um

ERIVAN D S ANTOS SILVA
Secretario Municipal de Administração

portante ressaltar qllc a Prelcitura rl;
imóvel disponível no Municipio ,i,
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ESTUDO TECNICO I'RELINIINAR DA CON RAIAÇÃO

rNTnoDrrÇÃo

0 Estudo Técnico Preliminar tcrn por objetivo identificar e arlalisar os cenários para o
atenclimento da demanda qLle consta,no l)ocrulento de Oficializaçáo da Denianda. ben-r

como demonstr?r a viabilidade téçrrica e ecr;ttôrlica clas soiuções identificadas. ftrrnecendcr
as inlbnnações nec'essárias para suijsidiar o'respêctivo processo de contrattrção.

1 - DEFINIÇÃ0 E ESPtrCIt'tCA.ÇÀO DAS NECTSSrDADES E REQUTSTTOS

A demanda se refere à locação de imóvel urbano paruinstalação e funcionamento dcl

posto do CREDBAFIIA. A necessidade decorre da inexistência de imovel pútrlico disponí-

vel que atenda às exigências Ce infraestrutura, acessibilidade, localização cerrtral e aclequa-

ção funcional para o serviçcl.

o Localizaçáo central. coln fácil acesso.e lloa visibilidacle;

. Estrutura física compatível corn atendimento ao público, com salas, banheiro e ven-

tilação;
. Conctições adequadas cle segwanç4,,4cgssibilfdade e higiene;
. Disponibilidade para uso imediato e regularidade documental do imor tl,

2. LEVAN'TAMENTO DE MERCADO

Nos termos Ca Lei no l4.l33n}2i, foi reaiizaiJo levantamento de mer'çaclo junto a

imór,eis situactos na região c.:utral clo nluiicípio, c:om foco em pontos comerciais adequados
ao funcionanlento institucional.

Critérios anaiisados:
l. Valor médio mensal cle aluguel praticado em imóveis comerciais no centro cia cidade;
2. Condições estruturais e localização dos imoveis disponíveis:
3. Regularidade da documentação imobiliária (registro e IPTID;
1. Facilidade de adaptação para uso aclministrativo e de atendimento ao publico.

Solução 1: Locação cle imovel situado à Praça Joaquim Machado

ViabiiidacJe'fecn ica; Alta

Viabilidade Econonrica: Alta

Vantagens:

. Localizaçáo central, corn acesso laciiitado à população;

. Redução ,Ce custos com adaptação ou cleslocamentos:

. Pronta disporiibilidade paru ocupação imediata;

. Boa visibilidade institucional do programa.

1



PRETEMURA MUNICIFAL DE
TAPETA DO ALTO ALEGRE * BAHIA

ESTUDo TÉcNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

O Estudo Tecnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento da clemanda que consta no Documento de Oficializaçáo da Dernanda, bem

icomo demonstrar a viabilidade técnica e econôrnica das soluções identificadas. fornecendo
as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. 

I

1 _ DEFINIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES E REQUISITOS

A demanda se refere à locação de irnóvel urbano paru instalação e funcionamento do

posto do CREDBAI{IA. A necessidade decorre cla inexistência de imovel publico disponí-

vel que atenda as cxigências de infiaes;trutura, acessibiliclade, localízação central e adequa-

ção funcional para o serviço.

. Localizaçáo central, com facil acesso e boa visibilidade;

. Estrutura física compatível com atendimento ao público, com salas, banheiro e ven-

tilação;
. Condições adequadas de segurança, acessibilidade e higiene;
. Disponibilidade para uso imediato e regularidade documental do imovel.

2- LEVANTAMENTO DE MERCADO

Nos termos da Lei no 14,13312021, foi realizado levantament«l de mercado junto a

imoveis situaclos na região central clo município, com foco em pontos comerciais aclequados
ao funcionameuto institucional.

Critérios analisados:
l. Valor medio mensal de aluguel praticado em imoveis comerciais no centro da cidade:
2. Condições estruturais e localização dos imoveis disponíveis;
3. Regularidade da documentação imobiliária (registro e IPTU);
4. Facilidade de adaptação para uso administrativo e de atendimento ao publico.

Solução 1: Loca"ção de irnovel sitr"raclo à Praça Joaquim Machado

Viabilidade Técnica: Alta

Viabilidade Econômica: Alta

Vantagens:

. Localrzaçáo central, com acesso Íacilitado à população;

. Redução de custos com adaptaçáo ou deslocamentos;

. Pronta disponibilidade para ocupação imecliata;

. Boa visibilidade institucional do programa.
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6 - ESTIMATM DE CTJSTO TOTAL DA CONTRTTTAÇÃO

O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante «1o processo

administrativo, utilizaram-se como base de referência, valores apresentados ent anexo.

7- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

7.1.Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns

requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo

contratado, nos ten-nos do artigo 72, da Lei Federal 14.13312021.
7.2. Será exigido. conforme artigo 62 da Lei Federal 14.13312021, documentos referentes a
habilitaçãoiurídica (premissa do artigo 66), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68)"

todos da mesma legislação (Lei Federal 14.13312021).

7.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

7.4.1. Habilitação para pessoa iurídica:
a) Copia autenticada da Carteira de Identidade do Responsável Legal da empresa;
b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações. acompanhado de do-
cumentos de eleições de seus adrninistradores;
c.l ) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da conso-
lidaçào respectiva;
d) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de di-
retoria em exercício;
e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, QU€ comprove a

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8o da lnstru-

ção Normativa r-ro 103, de 30/0412007,, clo Departamento Nacional de Registro do Comércio

- DNRC;
t) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assem-

bleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comersial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
n'5.764, de 1971;
g) Decreto de Autorização, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento
rro País. e ato de registro ou autorização para Í'uncionamento expedido pelo orgão compe-
tente, quando a ativiclade assim o exigir.

-

.\
J

ITEM DESCRIÇAO QUANT. \4, UNIT. V. TOTAL
Locação de urn irnóvel, situado à Praça

Joaquim Maclrado, para furtcionamento do

CREDBAHIA no Município de Capela do
Alto Alegre.

12 UND R$ 500,00 Rs 6.ooo,0o
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7.4.1.1. Os documentos devem ser apresentacios em copia sirnples, podenclo. ern caso de
duvida acerca da autenticidade do documento, ser exigida a apresentação do clocumento ori-
ginal ou cópia autenticada.

7 .4,2, Habilitação para pessoa física:
Para habilitação. os licitantes deverão apresentar" em envelope único, a «.lor:umentação
abalxo msnolonuda, as quals sor8o analtsadas quanto A autentlgldacle:

a) Cópia do CPF - Cadastro da Pessoa Física'
b) Cópia da Cedula de Identidade (RG
c) Cópia do fítulo Eleitoral;
d) Cornprovante cle residência
f) Diploma de Graduação (quan r o caso)

7.4.3. Da habilitação Íiscal e trabalhista: :

Será comprovada nrediante a apresentação dos seguintes Documentos:
h) prova de inscriçào no Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica (CNPJ);
i) prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domi-
cílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividacle e compatível com o objeto
contratual;
j) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicíiio ou sede da
empresa;
k) prova de regularidade para corn a Fazenda Estadual;
l) prova de regularidade fiscal perante aFazenda-Nacional, mediante apresenttrção de certi-
dão expedida conjuntamente pela Secretaria daReceita Federal do Brasil (RF ll) e pela Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fede-
rais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Segtrridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral, daFazenda Nacional.
m) prova de regularittacle com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FCl'l'S):
n) prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalht,r. mediante a

apresentaçáo de certidão negativa oupositiva com efeito de negativa. nos tcnnos do'I'ítulo
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovadapelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de

nraio de 1943.
7.4.3.t. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos tnunicipais or-r clistritais re-

lacionados ao obieto, deverá Çomprovar tal condição mediante a apresentação cle certidão ou
declaração da Fa'zendarespectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

7 .4.4. Para o licitante Pessoa Física está dispensada a apresentação dos docunrentos alíneas
"a,b, f" do item 7.4.3;

8_ JUSTIFICATIVA PARA O PARCELANIENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Consoante o disposto no inciso VIII do art. l8 da Lei no 14.133121, a Administraçãro Pública, ern

sua atuação, deve avaliar a viabilidade técnica e econômica da fragmentação de t:otttratações cle

obras, serviços e compras, promovendo aotimização dos recursos Frnanceiros e o irrct'errento da

competitividade entre os prestadores. sem renunciar à economia de escala. Nessc contexto, o

credencialnento de prestaclores cle'serviços se apresenta como a alternativa mais aclequada para

atender à necessicJade da Administração, especialmente no que tange à prestação de consultas

4
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clínicas especializadas,, conforme especificado no 1-ermo de Referência.

9- CONTRATAÇÔBS CORRELATAS E/OU INTERDBPENDENTES

10 . POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS . .

ca Muni.iput, rr"r," áU:"io,'rrao deteitou impactos arnbientais que
de tratamento,ou rnitigadoras, buscando sanar os riscos ambientais

coNTR{rAÇÃO

A Adrninistração Públi
necessitem de rnedidas
existentes.

11 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA

'/ Arelação custo-beneficio da contrataçáo é considerada favorável.

J Os requisitos relevantes para contratação foram adequadamente levantados e
analisados. inclusive o tempo esperado pata qug a solução esteja disponível para o orgão.

Assim, considerand«r os pontos listados acima, entendemos ser VIAVEL e

NECESSARIA a contratação da solução demandada.

Em relação à viabilidade da contratação, constata-se:

t2 -APROVAÇÃO E ASSTNATURA

Sec. Nlunicipal de Adm e plarrejamento
Em: )l_! CíLt202s.

ttl
t0Y;,r^- r,-iro \

RAYAN DN OITVEIRA'MATOS
Setor de Compras
Em:31_to41zozs.

5

lim relação às contratações correlatas e/ou interdependentes" verificou-se qu(. não existenr
contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta
demanda

ERTVAN SILVA
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Solicitação de Avaliação de Imóvel para Locação

Interessado: Secretaria de Desenvolvimento Econômico
Assunto: Solicitação de Avaliação Técnica de Imóvel para Fins de Locação

À
Secretaria Municipal de Administração

Considerando a necessidade em de acomodar o CREDBAHIA, contendo um espaço/ponto comercial;
Considerando a necessidade de garantir a e do atendimento prestado pelo
progrnma CREDBAHIA no m de faz- ssana a locação de um
imóvel com localização
Considerando que imóvel si
servida por transporte público,
empreendedores locais e da
desenvolvimento econômico e

Considerando que o município
de localizaçáo adequadas paÍa s

infraestrutura, se a

funcionamento das

uma região central e bem
o acesso dos

entado, promovendo o

às condições estruturais e

atende aos requisitos de
para o

Solicito a esta

acima descrito,

Valor de m
Comparativ
Condições e
Parecer
mercado. '

A avaliação será parte
justificativa de preço eda

I
2
aJ

4

ão do imóvel

spr'aticados no

para a

to

o

'a

Eriva n Santos
Secretaria de Administração

ao ml

ili
iia

dispõe de

o pro
rcionando

ercado, p

edo

S

a

compâtr
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PARECERTÉCMCO DE AVALIAÇÃO PARALOCAÇÃO DE TMOVEL PARAORGÃO PÚBLTCO

Em cumprimento à solicitação do Srp Secretario de Administração, procedemos à avaliação do imóvel
abaixo descrito, cujo objetivo é locação do mesmo por parte da Secretaria Municipal de Administração e
após a conclusão dos trabalhos, emitimos o seguinte paÍecer, no intuito de atender à demanda da
Administração Pública quanto à necessidade de espaço ffsico adequado para a instalação do CREDBAHIA,
com localização estratégica e infraestutura compatível, foi identificado o imóvel situado à Praça Joaqúm
machado, no 15, Bairro Centro, Município de Capela do Alto Alegre- BA, de propriedade do Sr Amado
Luiz da Silva

OI. OBJETO

Avaliação das condições da e
município de Capela do Alto
Imovel tipo ponto Comercial,
do Alto Alegre- BA

02. DADOS DO IMOYEL VI RIADO E C

discriminado localizado do

entro, Município de Capela

o

Pintura: A pi
Alvenaria:
adaptações
Cobertura:
Estrutura:' Em c
provenientes d u
Forro: O fo
Instalação El
Revestimen
cimento neces

Instalação Hi

03. LAUDO DE AVALIA

Este laudo tem por fi
imóvel objeto da con

I se enoontrarm um estado de co

do
b
S, SC p

tip eram
stituiçao.

ervação

o é apenas de

descrito acima, O
e finalidade que o

de

m
ee

u As talaçõ

ao;-

lmovel
c?s

tornam singular. N diligên com
semelhantes disponíveis para locação no mesmo raio de atuação, o que inviúiliza a elaboragão de um
estudo comparativo confiável. Após esta aná1ise constatou-se que de acordo a localização e a estrutura do
imóvel procedem à avaliação da seguinte forma:

Imóvel situado na Praça Joaquim machado, flo 15, Bairro Centro, Município de Capela
do Alto Alegre- BA, de propriedade da Sr.'Amado Luiz da Silva, valor mensal R$
500,00 ( Quinhentos reais) mensal.

o

Dessa forma, com base nos princípios da razoabilidade, economicidade e continuidade do servigo público,
e tendo sido rcalizada pesqúsa informal de mercado com os dados disponíveis, entende-se que o valor
proposto estrí compatível com a realidade local e a especificidade do imóvel, mesmo que ausente a

estimativa formal baseada em critérios objetivos e reconhecidos.
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É o nosso parecer. Segue registros fotográficos em anexo.

Submetemos, enfretanto, este parecer à superior homologação do Exmo. Sf Secretario de Administração
de Capela do Alto Alegre - Búia.

Capela do Alto Alegre, 22 de Abril de2025.

BCICLEIDE SANTOS
Mem ro
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PORTARTA MUNIG|PAL No. 015, DE 03 DE MARçO DE 2025

o PREFEITO MtrNlClPAL. ,DE , §,q,PEt-Ê. DO ALTO I\LEGI{E,
ESTADO DA BA,HIA, no uso cle''§uas átribuições qrre lhe são conferidas
pela Legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1u. - lnstituir a Cornissão Esprecial para procedr:reÍn a^ avaliação
de imóveis para fins t1e locação pela Prefeilura l\4unicipal de Capela do Alto
Alegre/Bahia, composta pelos servidores abâixo relacionados: :'

| - Reinalc!o Lobo dc $ouea, Í\4etrí:ula n". 2OA.84-7, na'condiÇão de
Presidente;

ll - Ecicleicie Silva'dos Saritoe,, htal,líctlla:n".. 200.8í0;, na "condirpão

de lt4elribro;

!ll - Arconildes Carneiro Santos, l'/atrícula n". 005.372, na condição
de [Vlembro;

Art. 2". - Os tra!:alhos da Comissão Especial ora instituída serão
considerados serviço público relevante.

Art.30" - Esta Partaria entra ent vigc;'.nà preseirte ciata, r'evogadas as
disposiÇões crrr contrário.

) ',,:, ,1, r'.:,í' . l-'.r -'..: 'i- .'l :'.::;., . .," -;'. .
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Gabinete do Prefeito do Municíplo rJe Capcla do Alto,A.legrelBalria, elrr
03 de Março cle 2025. ' ' ' :' '' ' '' ::''

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal

Praça Joaquim Machado, 17O - Centro - í-onelfax: ("*75) 3A9A-222212.221- CEP 44645-000
Capeia do Alto Alegre -- Ralria - Cl.lPJ 13.897.111rcAO1-94"i E-màil: prefêÍttrradecapela@yalroo.com: '

É-,;1:r (roaumento p'oce ser veriÍ:cado no endereço eletrôrrico
l)tlJi'j //indap.ct'g.bri
Sisr?Írir Gedlrrd:p - Alualização diária dc sistêma - Versão: 2025 - 'iipo Programa: G|.07 - Campo de Aplicação: AD-04
()urlrir'.;rilo d6) i:{úgistro cie Progra,ras de Cornputador - Proccsso n(': BR 51 2017 000515-0 - li,lFl

ià\rrr' I
*\9lY*:.

W

lnstitui a Conríssão Especial de
avalisção de imóveis para fíns de

.., lq.ruç.ào Oela Prefeitura Municipal,
e' dá a'titras providências.
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PREFEITURA MUNITIPAL NE
TAFETA EO ALTO ATEGR.H " BAHIA

TERMO DE REFERENCIA

I. DO OBJETO:

l.l. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos par'u a

Locação de um imóvel, situado à Praça Joaquim Machado, para funcionamento do CREDBAHI.A no
MunicÍpio de Capela do Alto Alegre.

I .2. Conforme quantitativos constantes no item 10 deste Termo de Referência.

I .3. Natureza da contratação: Locação

1.4. Regime de execução: indireto.

1.5. Praz,c de vigência da contratação: 12 (Doze) rneses, a contar a assinatura do respectivo
('ontratual.

instrttrr rcrrl ir

2. DA FUNDAWrslim'AÇÃorDA Drs@çâb,'úâ:§ffiÚeÃo.6:D@.uxOaur:xro LEGAI-

2.1. A contratação de empresa para o forneôimento do objeto acima especificado faz-se uecessíria em vista ii.i
necessidade da Locação de um imóvel, situado à Praça Joaquim Maqhatlo, para funcionamento du

'- CREDBAHIÂ no Município dê Capela do Alto Alegre, para tantô, a Admiíi§tração preocupou-se em rclri/,,i
rum procedimento com a melhor relação custo-benefício mediante a estipulação de critérios de aferiçào drr

qualidade.

l-2. Assim, sugere-se a formalizaçáo de processo de dispense de licitação para o fomecimentr:r do objeto acinrn
especificado, sob o'critério de julgainentd'de ir'êhor §lilorllobal. visando ao ateudinrcrrrrr dos plincípio: ii.r
cconomicidade e apresentando a competitividade, lembranilo que a economia de cscala está sendo levarle errr

consideração, consoante assevera o art. tá, Vtlr'dó' o .airt. 23, da Lei Federàl no 14.13312021, prevaleccntio.
portanto, uo presente caso, a ecollomicidade.,coma interesse da Aúninistração.

3. DOS REQUTSTTOS DÁ CONTRATAÇÃo' _ . 
' 

',,1

i.l . A prestação do objeto deste Termo de Referência será realizada de'fonna indireta, pol nrcio de contn,(r rl-'
locaçâo de irnóvel. ., 

:
.i.2. O imóvel objeto da locação deverá estar disponível para uso durante toda a vigência ü()rtr'âtuâ1. contir(t,'s ir

partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado conforme a.legislação vigente c a necessidailc dr:

Adnrinistração. A utilização do imóvel será iniciada conforme,cronograma'definido péla Administração.

i.2.1 . Caberá única e exclusivanrente à CONTRATADA { responsabilldade por disponibilizar o imóvel nls
,-'ondições adequadas de uso, atendendo aos critéiios dé'segúiqnça, higieno, acessibilidade e infraestruhrra. aiélr

'-te provider)ciar, se necessiírio, a entrega das chaves, funciónamento .das instálaçôes elétrioas e hi<.lráulicas, e

demais condições essenciais à ocupação.

-1.3. Caso o imóvel não atenda às especificacões exigidas nestç.,Jemro de Referência, a Secletaria SolicitanLr: rrir.,

', accilará. lavrando-se termo circunstanciado do lato, que deverá ser encaminhado à aut.rlidade superi()r. s\)1,

pena de responsabilidade da contratada.
J. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

I.I. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

l. I .1 . Oferecer todas as irfomações e condições necessárias para que a CONTRATADA disponibilize o inr(rvcl
confonre as exigências deste Terrno de Referência, incluindo especificações de usti. plazos e eveiriuirrt
rrdequações in iciais.
,1.1 .2. Emitir nota de empenho em favor da locadora no valor correspondente à locação pactuada, observados ls
procedimentos legais e orçarnentários aplicáveis.

4.1.3. Encaminhar a oota de empenho à COTT"TRATADA, formalizando a contratação.
.1.1.4. Prestar os esclarecirnentos que veúarn a ser §olicitados pela CONTRA'IADA. garantindo toclas a:,

cr-rndições necessárias para o oumprimento adequado do contrato durante sua vigência.

t

;

I
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PHEFHITUHA MUB'IITIPAL ilE
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-1.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contràto por úéio de representênte da Administração especialrr:erit.
designado, verificando o estado de conservação e a conformidade do ünóvel ao longo do período de locação.
,1.1.6. Notificar, por esorito, a CONTRATADA em caso de constatagão de irregularidades, falhas oLr

descumprimento das condições contrâtuâis, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Tenr., :lr
Referência.

l. I .7. Efetuar o pagamento do valor da locação mediante apresentação da nota fiscal/Íàtura dev idamente alcsliirlir.
eonÍ'orme prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência.

4.1.8. A Administlação poderá extinguir o contrato, sem ônus, nos casos de indisponibilidade de crccliros
,rrçamentários para sua continuidade, ou se verificar que a manutenção da locação deixoLr de ser vantajosa ar:
irleresse público.

-+.2. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

,1.2.1. Executar os serviços conforme..€specificações da propgsta, com os recurses neeessários ao preieirt'
cumprimento das cláusulas contratuais; 

'

1.2-2. Aceitar os acréscimos e supressões de até,zsyo (vinte e cinco par cento) pÍopostos pcla administraçir., dri
Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alêgre/BA, conforme previsto no art. 125;da l.ei'14.133121',

._.1.1.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregad()\ r,)
- cumprimento das obrigações contraídas nesta licitaçãô;l...,-

.1.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Muiiicípio de Capela do Alto Alegrc,'llu\ e/ou a terceiro;.
plovocados par ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assurn irlas.

1.2.5. Manter durante a execução do cootrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todirs lrs

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
.1.2.6. Responder por os danos e prejuízos decorrêntoir de.,ÍiâÍâlisações dos serviços, salvo na ocorrência de motivo
de força rnaior, apurados na forma da legislaçáiivigeiiÍ{ e desde que comunicados a CONTRATANTE no prazo
,lc 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.
1.1.7. Nào translerir a terceiros, por qualqucr form4 nern mesmo parcialmente, as obriguçi,es assuttrida5. .rj,r,
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, êiceto nas condiç6es autolizildas no Tenrr.; c1ç

Referência ou na minuta de contrato;
,1.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributes, encargos ú'abalhiifas, previdenciários. llscais. comer( ur: ..

1âxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, pÍestação de garantia e quaisquer outras que iDcidam ou verrlriiIl: i,

incidir na execução do contrato;

4.2.9. Submeter-se-á a todas as normas e condlçõôs do'jfêÍmo'de Reftrência e seus anexos, que integranr estc

contrato, independente da transcrição.
:- 1.2.10. Reparar, corrigú, remover. reconstruir oo substituir, as suÍls expgnsas" no toral ou urr parte. os scr\ '\1 

.

eletuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou clos materiai'
crnpregados, a critério da Administração;
,1.2-ll. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos seliços a scrcrn executadl-,s. tl,.'

etrntbrmidade com as normas e deterrninações em vigor;

5. DAGESTÁQEFr§cAlrzlA,ÇÃqDOqQNTRÀl'Qat,::t,'' :i::'

).!. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vincirlados a PrelriLurr
Municipal, o Sra. Anna Beatriz Souza Maciel, inscrito na matrícula sob o no 201254. respectivamente, aos iluais
eonrpetira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciêrr;ia a

^drninistração.5.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da CONTRATAD^.
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, r,icios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência clesta, não irnplica enr
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com a l,cj
t -t.1331202t.

:. :l
n
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:.l. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a cxecução do coritraL,,.
irrclicando dia, rnês e ano, bem coma o nome dos cmpregados eventualmente envolvidos, detelnrinanclo o cltrc Íi'r'
ncçessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamertos a autolirlaclc
competente para as providencias cabíveis.

6. cRrTÉRIos DE MEDIÇÃo E DE PAGAMENTo--::],:+-. :r?j.', ,.

ír-1. O valor previamente estimado da contratação dev.erá ser compatível com os valores praticados ;r.L
rrrercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contrata.li!.
obsewadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos
parâmetros previstos no § I o do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021.

ír.3. O orçamento estimado da contratação ter/- caÍâter sigiloso, com a devida classificaçào Jo nível rie aces.o,
.enr prejuízo da divulgaçâo do dctalharncrto dos quantitativos e das demais inÍbrrnaçõu' rcce55árias p.r... :r

elabolação das propostas. Contuclo, o sigilo não prevalecerá pira os órgâos de controle intcrno e externo.

, DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UNr TODO

.- Será selecionado o fomecedor proponeote da melhor ofertê. âssim considerada a nlcnor proposta p()r

valor global, desde que apresente a seguinte documentaçãôt'ià segujnte Qrma:

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
7.1.1. A llabilitação Jurídica será comprovadâ iú§diáítê âãpiô-iiêintaçõo do§ seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa indiyi§úâl;,.
b) Ato Constitutivo, Estâtuto ou Contrato Soiiá em vigor,_ devidamente registrado, em se trâtaDd(' de

sociedades comerciais. com suas alterações supervenientes em vigor ou última alteração consolidada .. rr,,

caso de sociedade por ações, acompanhado de :dpcü,rpentgs coÍiprobat6rios de eleição de seLrs

administradores; l:
e) inscriçào do ato constitutivo. no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de tlilctoria enr exer'',.,r,.
d) Decreto de âutorização, em se tratando de empresa ou sôciedade estrangeira em furciorramerto no pais, e

ato de registlo ou autorização pam funcionamento, expedido pelo órgão competentc, quando a atir itladc
asslrTr o exrgrr.

r.2. RIIGULARIDADE FISCAL E T'RABALHISTA:

._ :!Ocumentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministerio da Fazenda (('NPJ/NIIr):

b) l']rova de Regularidade para conl a r'azenda Federal, inclusive INSS (Certidão ct,,niLurta negativi. .ic
debitos relativos a tribr"rtes federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Sccretaria da Reccit;i
Irederal do Ministério daFazenda e pela Procuradoria da FazendaNacional);

c) Prova cle regularidade com a Fazenda Estaclual relativo ao domicilio ou sede do licitante;

d) Prova cle regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licilantr-:

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Í'C'fS), atravós iiir
Certificado de Regularidade do IrGTS -CRF;

Í) Prova de inexistência cle débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apreser"rtação tlc
Ceftidão negativa de Débitos Trabalhistas;

s" r)E ADEQUAÇÃO ORÇAMtrNTÁRIA

8.1. Os recurses para cobertura das despesas deoorentes da execução do objeto contratado correrão a contâ (lii
seguinte dotação orgamentária:

'7.2.1. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comproi,adá mediante â apresentâçôes dos seguinrrs
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UNIDADE

o9l5 - Secretaria Municipal
de Desenvolvimento

econômico

.r. DA LEGISTAÇÃO

F'ONTT]

1.500.0000

9.1. A contrâtação serâ reahzada com fundamsnto _nfl Lei .Federal f 14.13312021, devefldo observar as leir.
decretos, regulamentagão, portarias e noimas federais, estaduais e municipais diretamente e indiretantenie

aplicáveis ao objeto da contratação, inclusive por suas subcontratadas.

9.2. Na elaboração do objeto contratado devêi o sel obsoiVados os documeutos abaixo. assim coma k)rlí l
legislação municipal, estadual, federal pertinente, iqdeqendente de citaçâo:

Codigos, leis, f)ecretos, Portarias e Nomas Federais, Estaduais e Municipais;
Nonnas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Nonnas Técnicas - ABNT';
Norrnas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;
Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

-, ii. DA ESTIMATM DO VALOR DA CONTR {TAÇÃO

i'rrra efeito desta contratação, o orçamento estimádo, coirqspondente ao critério máxirno de aceitabilidade do ploçr,

V. TÍNIT V. T() Irrl.

R$ 500,00 RS 6.ouo,r-tr.r

Rs 6.000,*U

Capela do Alto Alegre/B A,23 de Abril de 2025

a

a

a

a

(__
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SILVA

Sec. Municipal de Adrninistraçã«: e planejalnento

ELEMENTO DE DESPESAPROJETO/ATIVIDADE

33903600 - Outt'os serviços de

terceiros - Pessoa física
2002 -- Manutenção dos Serviços

'fécnicos e Apoio Administrativos

DESCRIÇÃO QUANT. N{EDIDA
Locação cle urn imóvel, situado à Prcça Joaquirn
lvlachado, para iirncionaniento cio CIiEDRAIjIA no
Mrrnicípio cle Capela clo Alto Alegre.

t2 UND

TOTAL
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DECRETO MUNICIPAL NÚ. 012, DE O2 DE JANEIRCI DE 2025.

OISPOE SOBRE A NOr'íEnçno E

ATRtBUTçors oA coMrssÃo r IGEHTE
DE COl'tTRArnçAO COHFORttíE A LEI H'.
í4.{rs/zí E Dn ourRAs pRovroÉt'tctns

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
ESTADO DA EAHIA, rtú usr: dE stias atrihuiçoes qlrr l[rr,= [r:rnierE
u r:,r1rr':trtr-tiL:.Êin Ferlerel e a Lri ürg1ânica ür: h,4rrnir:í1:io üe C;rpel;r
d o A ltrr Ale g reiE a l-ria ,

CONSIDERANDO a puhlicação da Lei Federal no 14 133/2ü21, rrü

dia t--i1 rle aLrril rie 2ü21, que trata sobre n0rmas cle Licitaçúe:; É

r'-: rr rrtratrr s Ar-1rn irri::trativú s;

CONSIDERANDO quE 0 artign l/o rla Lei Fecleral n'= 14 13l,i:0:t1,
disllrre qLle catler.'r a atttr-rririade rnáxima rlo orgitn prr..rr't'tr-r'/Ét- ::r

gestan [-rür r]Drn petências Ê clesignar agentes pút:licos para r:l

de:;ern penhn Llas f unç Ões essEnciais à execuçár: cla ref erirla lei:

CONSIOERANDO que, nos terrnos do artigu 6o, incisn V, da Lri
Fer-lrrirl t.ro. 14.133i2t121, agente público e 0 incJiuidrro LlLlE, Ern

virturle cle eleiçán, nümEaçán, r:lEsignaçâ0, cnntr;itaçán r-rLl

r-lLJitlrlLrer 0utra forlrra de investirlur;ã 0u vÍnculo, exErrtE [n;trtrjetrr,

cãrEú, erTr[]reg0 üu funçao em pEssoa jurldica integrarrte r:la

Aclm irr i straçáo Púhli c a;

CONSIDERANDO que ücrnforrne artigo art. 8ü da Lei Ferleral ni'

14.133J2tt21, a licitaçáo será corrduzida pür agente rle

cr: rrtrataçá0, pEs süa rlesi gnada pela autori dade cüm peterrte, rt r rtrE

--iErr,,iünres eietivrrs Du ErnprEgadr:s prihlicos rlt:_i rluaüroi rl;.:

Adrnirrirtraçáo Puhlica, parÍâ tomar decisües, aür:rrnparrhar ú

[rat-nite ila lir-ritaçá0, dar inrpulso ao prnIedimento licitatorir: E

exerr-rtar quaisqLter outras atividades necessárias aD tlnrn

ar,Llilrn ento rlo cefiam e ate a hom nlogaçáo;
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